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Pr€parar o estudante o Eságio Profissional Supervisionado (EPS), que é caracterizado como
uma experiôncia pré-profissional, na qual seú vivenciada na prática, a atuâ9ão profissional do
biólogo. Para tal, os alunos deverão ser capazes de:
Compreender a importância do estigio na formação profissional do biólogo;
Rever a Legislagão Federal Aplicada ao Biólogo;
Conhecer a legislação nâcionalvigente que rege o EPS;
Conhecer as Normas Esüigio UFU, bem como as Normâs Complementares do EPS do Curso de
Bacharelado em Ciências Biológicas UFU;
Ter ciência das instruções normativas UFU acerca da aceitação de estagiários pelos ofertantes
do EPS;
Compreender a impoÍância e estrutum da documentaçâo necessária pam a realização do EpS;
Organizar e preencher coúetamente a documentação necessária paÉ o EpS;
Buscar oportunidades para realizar o EPS.

PPC do cürso de Baoharelado em Ciências Biológicas. Importjncia do estágio na formâção
Fofissional do bióIogo. Legislação Federal Aplicada ao Biólogo. Lri do eslágio (Nô 11.788, de
25 de setembro de 2008). Normas Gerais de Estágio de Graduação da Universidade Federal de
Uberlândia. Nomas Complementares do Estígio Profissionalizante Supervisionado da
Graduação Bacharelado eÍn Ciências Biológicas da Universidade Federal de Uberlândia.
Orient ção nomativa No 2, de 24 de junho de 2016 - aceitação de estagiários. Documentos
necessários âo EPS. Obtenção de oportunidade de estágio pÍofissionalizânte.

PPC do cuÍso de Bacharelado em Ciências Biológicas:
-Objetivos do EPS na formação profissional
-Requisitos clrrriculares necessários

Importância do estágio na formação profissional do biólogo
-Enriquecimento cuÍicular
-Enriquecimento pessoal
-Inserção no mercado de habalho

Legislação Federal Aplicada ao Biólogoi
-Aplicaçôes no cotidiano profissional
-Direitos, deveres e ética proÍissional
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Normas GeÍais de Estágio de Graduação da Univercidade Federal de Uberlândia.
Nomas Complementares do Esúgio Profissionalizânte Supervisionado da GÍaduação
Bacharelado em Ciências Biológicas da Universidade Federal de Uberlândia:

-Compeléncias do estagiário. orientador. supervisor
-Atividades que são permitidas e contabilizadas como EPS;

Orientação normativa N" 2, de 24 dejunho de 2016 - âceitâção de estagiários.
Documentos necessários ao EPS:

-Estruturâ dos formulários
-Pre€nchimento correto
-Prazos
-Assinaturas

Obtenção de opoÍtunidade de estágio profissionalizante:
-Participação em processos seletivos
-Como montar um Curriculum Vitae
-Como proceder quando o ofertante do estiígio não possui cadastÍo no Setor de Estiigio UFU
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BRASIL. LEI N' 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. Dispõe sobre o estigio de
estudantes; altera a rcdação do aÍ. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovâdâ
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1'de mâio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezcmbro de
1996; revoga as Leis nos 6.4q4, de 7 de dezsmbro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o
pârágrâfo único do ârt. 82 da Í.ei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o aÍ. 6o da Medida
Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. Disponível em: <
http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2007-2010/200 8/lei/l I 178 8.htm> âcesso em
18/05/2018.
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÀNDlA. Cademo de CÍaduâçào UFU. Pro-Reitoria
d€ Graduagão, Diretoriâ de Ensino. Disponivel emr < httpr/www.prograd.ufu.br/central-de-
conteudoydocumentos/2o I 6/03/cademo-de-graduacao> acesso em I 8/05/20 I 8.

UNMRSIDADE FEDERAL DE UBERLÀNDLA. PÍoieto oolrrico pçrbg(Eila. Cursos de
licenciatura e bachârelado em Ciências Biológicas. <http://www.portal.ib.ufu.br/node/261>
âcesso em 1 8/05/20 I 8.

DA PAZ R. J. (Org.). Legislacão federal aplicaJa ao biólogo. Ribeirào Preto: Holos. 2000.
UNIVERSIDADE FEDERÁL DE UBERLANDIA. Normâs somplementares do estágio
profissionalizan& süpervisionado da graduacão bacharelado em Ciências Biolóqicâs da
Universidade Federal de Uberlândia. Disponivel em: < htD:/ vww.portal.ib.ufir.b./node/294>
âoosso em 18/05/2018.
UNwERSIDADE FEDERAL DE UBERrÂNDIA. Normas cerais da craduação da

http://www.prograd.ufu. br/legislacoes/resolucao-no- 1 5201 I -de- I o-de-j unho-de-20 I 1 -do-
conselho-de-graduacao-normas-gerais-da> acesso em I 8/05/201 8.
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÁNDlA. Normas Gerais de Esráeio de Graduacão da

http://www.prograd.ufu.br/legislacoes/resolucao-no-242012-do-conselho-de-graduacao-normas-
gerais-de-estagio-de-graduacao> acesso em I 8/05/2018.
UNMRSIDÀDE FEDERAL DE UBERLÀNDlA. Ori€nracào normativa Nô 2. de 24 de iunho
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htQ://www.prograd.ufu .brls itevprograd.ufu.br/files/m€dia/documento/orientacao normativa 2
de 2016_-_aceitacao-estagiario.pdÍ) acesso em l8/05/2018
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